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Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

2025, publicada no DODF n° 82, de 06/05/2025.

publicada no DODF nº 191, de 04/10/2024, alterada pela Instrução nº 39, 05 de Maio de

Permanente de Tomada de Contas Especial, instituída pela Instrução nº 112, de 03/10/2024,

Art. 2º Os trabalhos referentes ao artigo anterior deverão ser conduzidos pela Comissão

Federal relacionado aos processos nº 00193-00000148/2021-21 e nº 0193-000298/2004.

os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito

Art. 1º Redistribuir Tomada de Contas Especial para, no prazo de até noventa dias, apurar

Controladoria Geral do Distrito Federal, resolve:

considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022 da

Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto n° 43.190, de 05 de abril de 2022, e

FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do Regimento
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